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VOTO EM SEPARADO À MOÇÃO 137, DE 29/04/2025
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS 
De autoria da Deputada Ediane Maria, a Moção em epígrafe repudia o  episódio filmado e publicado pelo perfil oficial do 9º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, no qual aproximadamente 14 policiais militares aparecem participando de um ritual que envolve gestos e símbolos associados a ideologias extremistas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 05 a 09  de maio de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no artigo 31, inc. I e 33, inc. II do Regimento Interno.
Ao examinar o assunto, o relator emitiu parecer contrário à Moção, afirmando que o “ato de queima da cruz” seria típico em celebrações de formaturas de agentes e que o braço direito estendido o seria em razão de um juramento, concluindo que a Moção “baseia-se em inverdades e, lamentavelmente, evidencia um desconhecimento completo sobre o funcionamento da Polícia Militar do Estado de São Paulo.”
Não obstante, nenhuma razão assiste ao Parecer do nobre Relator, motivo pelo qual manifesto-me favoravelmente à Moção, conforme argumentos a seguir aduzidos. 
Inicialmente, cumpre lembrar que a Polícia Militar do Estado de São Paulo é uma instituição pública regida pelo Princípio da Legalidade estrita, conforme disposto na Constituição Federal de 1988 e profundamente enraizado na legislação infraconstitucional e na jurisprudência.
Nesse sentido, é fundamental que as cerimônias de formatura conduzidas nas dependências da instituição sigam ritos estabelecidos a partir de critérios padronizados para toda a instituição, cumprindo o importante papel de garantia da isonomia e coesão internas à força policial, bem como para evitar o uso indevido de recursos públicos.
No caso em comento, é inadequada a realização de cerimônia extraoficial, realizada nas dependências da instituição, com uso de simbologias estranhas aos símbolos oficiais da corporação que abrem margem para a sua associação com ideologias extremistas.
Nesse mesmo sentido, com fulcro na legalidade estrita, que um profundo conhecedor da instituição policial militar, o coronel PM da reserva José Vicente da Silva, também apontou problemas da cerimônia:
 “O que não tem sentido é que essas forças ditas especiais estão querendo se diferenciar das demais, como se fossem melhores, querendo mostrar um esforço diferente e, para isso, estão vestindo toda uma lógica que costumo chamar de ‘doutrina de Rota’. E infelizmente esses policiais acabam extrapolando, eles não fazem tanta parte assim do processo de prevenção das polícias e acabam querendo desprestigiar e reduzir a importância que tem o policiamento preventivo dos batalhões territoriais, como nós chamamos”, declarou.
[...] “Esses supostos heróis estão querendo se diferenciar dos demais. Eu não vejo sentido, isso deveria ser coibido, proibido, melhor dizendo, pelo comando da Polícia Militar, e parar com essa diferenciação absurda. Eu não vejo sentido, realmente… O soldado da PM faz um curso de 2.600 horas na formação. Daí, o Baep dá um cursinho de 30 horas e acha que vai formar um ‘PM plus’”, completou, em tom crítico. (Disponível em https://www.metropoles.com/sao-paulo/chefe-de-batalhao-da-pm-se-manifesta-sobre-video-com-tom-supremacista).
O coronel da reserva mencionado aponta que esse tipo de cerimônia é prejudicial à corporação, promovendo a diferenciação entre tropas especiais e tropas territoriais que vilipendia os critérios legais oficiais assumidos pela PMESP para celebração e exaltação de seus agentes.
É importante reconhecer que a associação entre as simbologias da referida cerimônia e ideologias de extrema direita não podem ser descartadas. Além disso, a mera veiculação das imagens trouxe malefícios para a Instituição paulista, uma vez que possibilitaram sua interpretação negativa por parte da sociedade. 
Na mesma toada, é de conhecimento público que organizações policiais são alvo comum de infiltração de células de extrema direita em todo o mundo, sendo compreensível que a sociedade e parlamentares repudiem qualquer ação que permita associar uma força policial a ideologias extremistas. Assim, independentemente das intenções dos agentes envolvidos, é fundamental que agentes públicos não exponham a si e à Instituição a simbologias extraoficiais que permitam a sua associação com o extremismo.
É papel desta Casa fiscalizar o poder executivo estadual. Não podemos fechar os olhos para a lamentável prática de naturalização da letalidade policial que estamos vivendo em nosso Estado.
Ante o exposto, manifesto-me favoravelmente à presente Moção com fulcro no art. 74, §2º, do Regimento Interno. 
Sala das Comissões, em
  Deputado Eduardo Suplicy
